
DIRETORIA DE COORDENAÇAO 
SUPERINTENDÊNCIA DE MEIO AMBIENTE 

n ITAIPU 
BINACIONAL 

Rio de Janclio 
Av. Nilo prçínhí, 50/11." andjt 
Tílex (021) 913ÓO 
Rio de JincUo RJ 
DmiII 

Ajjunçao 
Calle de Lí Rosldenlí, 1075 
leltionc 207-1Ó1 
Telex (305) 17Ó Py ITAIPU 
Ajlunçjo 

AUTORIZAÇÃO DE RETIRADA DE MADEIRA 

De acordo com a delegação de competência recebida do Institu 
to Brasileiro de Desenvolvimento Florestal IBDF, p e l a - O.S. 
199/78 de 20.10.78, autorizEimos o representante local da 
FUNAI no Ocoí, a permitir a retirada de madeira morta exis 
tente dentro da agua do Reservatório de Itaipu para o apro 
veitamento como lenha, revertendo os eventuais recursos a Co 
munidade Ava-Guarani. 

Fica o interessado advertido que só poderá proceder a retira 
da de madeira seca, e que esta será cancelada se Ter consta 
tada a retirada de ár-vores vivas, situadas na Faixa de Prote 
ção. 

Esta autorização é válida de 01 de agosto à 30 de setembro 
de 1909. 

Foz do Iguaçu, 27 de julho de 1989. 

Müller 
VicOiiguperinLende/ite de Meio Anbiente 

Copias para: 

1 - Cacique Pedro Alves 
2 - Funai 
3 - Pio Ferreira CChPi^^'^^-^'^ 
A - Serraria do Heitor 
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ITAIPU 
BINACIONAL 

MEMO I/JD.ADV/ERSP/077/89 

São Paulo, 23 de outubro de 1989, 

De : KLAUS GREINEF 
Area Jurídico/SP 

Para : Dr. LUIZ EDUAPDO VEIGA LOPES 
Diretor de Coordenação 

Prezado Diretor, 

Pela presente vimos consultar V.Sa. da possibi 
lidade de atendimento do pedido formulado pela Comunidade Indí 
gena do Ocol constante da correspondência anexa. 

Outrossim, informamos que já mantivemos conta-
to com Dr. Fernão Carbonar ao qual explanamos o assunto. 

Atenciosamente, 

dSLuySv—VVíX/' 
' ̂ LAUS GHEINER 

Anexos - Copia xerox do pedido da comunidade 
Copia xerox da foto da área indigt^na com localização 
aproximada da área a ser beneficiada. 

KG/MF. 



d'C- toírifo./, c c c c ^ i o t ' i o c- riOf^'/tar 
vif»cui A m » A -.í n u 14.UM (IA Aj\HiCKt\ u m * I iK^ » n » M i t •>*! to f.ovi 

PKOIOCOLO N9 ^ncmd 0^13/09^- ERcí-^S. 

Procuradoria do .r-lejo .A'nbi.ente 

I N F O R M A Ç Ã O 

A CHEFIA HEGl'ONAL DO ERCAS. 

1 * 

Pelo presente F.Rcas narra ocorrência em 
are.-i indigena, aduzinuo que "Seyundo informações de lennadores e 
posterj oi-mente conf i rmad.i pelo Vice Cacique da Reserva Agostinho Mar 
tins a lenha tinha sido vendids por ele, o qual •v'em fazendo a opere — 
ção rcßularmente." 

íiugere o Reßlonal que "...a inolhor so-.uçno 
seria a vendo somente de lenha seca, a um ünico comf)rndor. . . " 

No nierito, prel imi nnnnente rensal to a dispo 
sição leca' constante no art. 3?, § do código Floresta] cjue pre 
VC; I 

( 

Art. 39 - . . , j 
§ 2® - As florestas que integram o pa-'' 

.trimorno indigena ficam sujei t as] 
» ao regime de preservação perma -

nente {le'-ra"g") pelo só cXeito 
desta Lei, (Lei n? 6001/73 - arti 
'IG;. I 

Portanto, as florestas existentes rni^arf:a;;\ 
in- :! genasj sao consi deraiins de prer.ervarao permanente , e, pcjr i aso 
nã'. pofiom sofrer sujjrcssão.' 

Parccenos que o cjuc visa o ELFOZ e poissi hi-
lar aos Índios o aprovei tamente de material lenhoso "seco" on"iiioiM,o" 
Neste "caso, rião há óbice lega) cm se (icfcrir o a;: rovei tamen to de ma-
terial j ennoso seco, desde que, nao afete o ecor.r, i l-tema qvjando da ' 
sua retirada. \0 pedido deverá ser formulado pela FUNAI e rigidamente 
fiscalir-ado pelo ELFoZ', „ . . . 

Quanto a oi-orriMi»̂  i í.i tio desmate n'; nrea in -
I • í'' li 

! í:igcr'.n,o Kl.FOZ, como r.ei'prc fcZ|dcve aut-uaiva FUNAI {• |)Ois es'a e a ' 

i fundação tvjtc 1 .-jíiora dos índios. 'A FUNAI fomo ói-gno publico dove (Jar 

" • exemplo o jnninir o ITCF dovc r.c.r ronivcntr rom qualquer predador <L-i I • I ' n.'i tu 
ÕvTwoo bs ~ 

I . 
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M. ?£ 

• 'ROIOCOLO I N F O R A Ç Ã O 

Com CSU.S consideraçSes, devolvemos o 
I c:-,per.-,nd. t.-r e]ucádndo a queu^tão. p r e s e r 

I 

•1 

Curitiba, 03/02/89 

J/Mtor Ri.-bens Raymundo 
Chefe da P.M.A. 
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